
ASSEM8LEIA
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ESTADO DE GOIÁS

O PODER DA CIDADANIA

DEr:l.2016.

Altera o artigo 111 da Constituição Estadual.

IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do artigo 10 da Oonstituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 100 supracitado artigo passa a vigorar com a seguinte redação:

de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e

prioridades da administração pública estadual, incluindo as despesas

de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a

elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências

financeiras ofic' .s de fi menta.

S 10 - Caberá a uma Comissão permanente da Assembleia Legislativa

do Estado de Goiás examinar e emitir parecer sobre planos e

programas estaduais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição

e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem

prejuízo das demais comissões da Assembleia Legislativa do

de Goiás.

" li.' 111 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às

diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais

serão elaborados pelo Executivo e apreciados pela Assembleia

Legislativa do Estado de Goiás com obediência à lei complementar a

que se refere o art. 110.
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S 3° O Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias após o

encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução

orçamentária.

S 4° Os planos e programas estaduais, regionais e setoriais previstos

nesta Constituição serão elaborados em consonância com o plano

plurianual e apreciados pela Assembleia Legislativa.

S 5° A lei orçamentária anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente à Administração Estadual, seus fundos,

órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investimento das empresas em que o Estado, direto

ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a

voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades

e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem

como os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder

Público.

S 6° O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de

isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza

financeira, tributária e creditícia.

S 7° Os orçamentos previstos no S 5°, I e lI, deste artigo,

compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a

de reduzir

populacional.
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S 8° A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à

previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na

proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e

contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de

receita, nos termos da lei.

S 9° Cabe à lei complementar:

I - dispor sobre o exerCÍcio financeiro, a vigência, os prazos, a

elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes

orçamentárias e da lei orçamentária anual;

II - estabelecer normas de. gestão financeira e patrimonial da

administração direta e indireta bem como condições para a instituição

e funcionamento de fundos.

III - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de

procedimentos que serão adotados quando houver impedimentos

legais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e limitação das

programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no

S 11 do art. 112.

S 10° Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão

apreciados pela Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, na forma

do regimento comum.

II - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas estaduais,
regionais e setoriais previst nesta Constituição e exercer
acompanhamento e a fiscaliz ão orçament 'I ia, sem f juízo da
atuação das demais comissões;

S 11° Será criado a uma Comissão para:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e
sobre as cont~s apresentadas anualmente pelo Governador;

Alameda dos Buritis n° 231 Gabinete 23 Cep: 74.
Fones: (62) 3221 3127 - 32213128-



ASSEMBLEIA
LEGISLATIVA

ESTADO .DE GOIÁS
O PODER DA CIDADANIA

S 12° As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre
elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário
da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás;

S 13°As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos
que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias;

II - indiquem os recursos necessanos, admitidos apenas os
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) transferências tributárias constitucionais para os Municípios

III - sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

S 14° As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não
poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.

S 15° O Governador poderá enviar mensagem à Assembleia
Legislativa do Estado de Goiás para propor modificação nos projetos
a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na
Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.

S 16° Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes
orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo Governador
à Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

S 17° Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não
contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao
processo legislativo.

S 18° Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do
projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas
correspondentes poderão. ser util' dos, conforme oi caso, mediante
créditos especiais ou supleme t r , com pré ia e específica
autorização legislativa.
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S 19° As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão
aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da
receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder
Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações
e serviços públicos de saúde.

S 20. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos
de saúde previsto no S 19°, vedada a destinação para pagamento de
pessoal ou encargos sociais

S 21. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das
programações a que se refere o S 19° deste artigo, em montante
correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da
receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os
critérios para a execução equitativa da programação definidos na lei
complementar.

-4.

S 22. As programações orçamentárias previstas no S 19° deste artigo
não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de
ordem técnica.~
S 23. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de
despesa que integre a programação, na forma do S 21 deste artigo,
serão adotadas as seguintes medidas

S 24. Após o prazo previsto no inciso IV do S 23, as programações
orçamentárias prev: tas no S 11 não serão de execução obrigatória nos
casos dos impedi e tos justificad s na notificação previst .,
I do S 23.
4(

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária,
o Poder Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o
Ministério Público e a Defensoria Pública enviarão ao Poder
Legislativo as justificativas do impedimento

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o
Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da
programação cujo impedimento seja insuperável

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no
inciso lI, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o
remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do
prazo previsto no inciso lII, a Assembleia Legislativa não deliberar
sobre o projeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder
Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária.
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S 25. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de
cumprimento da execução financeira prevista no S 21 deste artigo, até
o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida
realizada no exercício anterior.

S 26. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa
poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal
estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o montante previsto no
S 21 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da
limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias.

S 27. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter
obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas
apresentadas, independentemente da autoria."

Art. 5° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.
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Helio de Sousa

Zé Antônio

Paulo Cézar Martins

Major Araújo

Lucas Calil

José Vitti

Iso Moreira
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Manoel de Oliveira

Alameda dos Buritis nO231 Gabinete 23 Cep: 74.015-907 Setor Oeste - Goiânia
Fones: (62) 3221 3127 - 3221 3128 - fax: 3221 3129



,. __ """:':'~ ,06- -::'.>""e' .~".~ .••.-_-_. __ .-

'1.';' .• 1< j

r .~ •

. " -," •~.

ASSEMBLEIA
LEGISLAI'IVA

ESTADO DE GOIÁS
O PODER DA CIDADANIA

,1..\--" , \.'.ç



ASSEMBLEIA
LEGISLA'T'VA

ESTADO DE GOIÁS

O PODER DA CIDADANIA

Altera o artigo 111 da Constituição Estadual.

IA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos

do artigo 10 da Oonstituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 10 O supracitado artigo passa a vigorar com a seguinte redação:

de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e

prioridades da administração pública estadual, incluindo as despesas

de capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a

elaboração da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na

legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências

financeiras oficiais de fomento.

S 10 - Caberá a uma Comissão permanente da Assembleia Legislativa

do Estado de Goiás examinar e emitir parecer sobre planos e

programas estaduais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição

e exercer o acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem

prejuízo das demais comissões da Assembleia Legislativa do

de Goiás.

" _rt:-l11 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às

diretrizes orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais

serão elaborados pelo Executivo e apreciados pela Assembleia

Legislativa do Estado de Goiás com obediência à lei complementar a

que se refere o art. 110.
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s: 3° O Poder Executivo publicará, até após o

encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução

orçamentária.

~.4° Os planos e programas estaduais, regionais e setoriais previstos

nesta Constituição serão elaborados em consonância com o plano

plurianual e apreciados pela Assembleia Legislativa.

~ 5° A lei orçamentária anual compreenderá:

I - o orçamento fiscal referente à Administração Estadual, seus fundos,

órgãos e entidades da administração direta e indireta, inclusive

fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público;

II - o orçamento de investim~nto das empresas em que o Estado, direto

ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a

voto;

III - o orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades

e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem

corno os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder

Público.

~ 6° O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de

isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza

financeira, tributária e creditícia.

~ 7° Os orçamentos previstos no ~ 5°, I e lI, deste artigo,

compatibilizados com o plano plurianual, terão entre suas funções a

de reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério

populacional.
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S 8° A lei orçamentária anual não
previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na

proibição a autorização para abertura de créditos suplementares e

contratação de operações de crédito, ainda que por antecipação de

receita, nos termos da lei.

S 9° Cabe à lei complementar:

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vigência, os prazos, a

elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes

orçamentárias e da lei orçamentária anual;

H - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da

administração direta e indireta bem como condições para a instituição

e funcionamento de fundos.

IH - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de

procedimentos que serão adotados quando houver impedimentos

l~gais e técnicos, cumprimento de restos a pagar e limitação das

programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no

S 11 do art. 112.

S 10° Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão

apreciados pela Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, na forma

do regimento comum.

H - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas estaduais,
regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exerce
acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem uízo da
atuação das demais comissões;

S 11° Será criado a uma Comissão para:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e
sobre as contas apresentadas anualmente pelo Governador;

Alameda dos Buritis n° 231 Gabinete 23 Cep: 74.015-907
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S 12° As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre
elas emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário
da Assembleia Legislativa do Estado de Goiás;

S 13° As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos
que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes
orçamentárias;

U - indiquem os recursos necessanos, admitidos apenas os
provenientes de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) transferências tributárias constitucionais para os Municípios

lU - sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

S 14° As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não
poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.

S 18° Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do
projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas
correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante
créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica
autorização legislativa.

S 15° O Governador poderá enviar mensagem à Assembleia
Legislativa do Estado de Goiás para propor modificação nos projetos
a que se refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na
Comissão mista, da parte cuja alteração é proposta.

S 16° Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes
orçamentárias e do orçamento anual serão enviados pelo Governador
à Assembleia Legislativa do Estado de Goiás.

S 17° Aplicam-se aos projetos mencionados neste artigo, no que não
contrariar o disposto nesta seção, as demais normas relativas ao
processo legislativo.
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~L~Gt'YS 19° As emendas individuais ao projeto de el rçamentária serão

aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da
receita corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder
Executivo, sendo que a metade deste percentual será destinada a ações
e serviços públicos de saúde.

S 20. A execução do montante destinado a ações e serviços públicos
de saúde previsto no S 19°, vedada a destinação para pagamento de
pessoal ou encargos sociais

S 21. É obrigatória a execução orçamentária e financeira das
programações a que se refere o S 19° deste artigo, em montante
correspondente a 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da
receita corrente líquida realizada no exercício anterior, conforme os
critérios para a execução equitativa da programação definidos na lei
complementar.

S 22. As programações orçamentárias previstas no S 19° deste artigo
não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de
ordem técnica.

S 23. No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de
despesa que integre a programação, na forma do S 21 deste artigo,
serão adotadas as seguintes medidas

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei orçamentária,
o Poder Executivo, o Poder Legislativo, o Poder Judiciário, o
Ministério Público e a Defensoria Pública enviarão ao Poder
Legislativo as justificativas do impedimento

II - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no inciso I, o
Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da
programação cujo impedimento seja insuperável

III - até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no
inciso lI, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o
remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do
prazo previsto no inciso III, a Assembleia Legislativa não deliberar
sobre o projeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder
Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária.

S 24. Após o prazo previsto no inciso IV do S 23, as programações
orçamentárias previstas no S 11 não serão de execução obrigatória nos
casos dos impedimentos justificados na notificação previst .,
I do S 23.

Alameda dos Buritis n° 231 Gabinete 23 Cep: 74.015-
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S 25. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de
cumprimento da execução financeira prevista no S 21 deste artigo, até
o limite de 0,6% (seis décimos por cento) da receita corrente líquida
realizada no exercício anterior.

S 26. Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa
poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal
estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o montante previsto no
S 21 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da
limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias.

S 27. Considera-se equitativa a execução das programações de caráter
obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas
apresentadas, independentemente da autoria."

Art. 5° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões, aos dias do mês de

Dr. Antonio

:iane~i~ t

?/

Alameda dos Buritis n° 231 Gabinete 23 Cep: 74.015-907 Setor Oeste - Goiânia
'Fones: ( 62 ) 3221 3127 - 3221 3128 - fax: 3221 3129



.~.' ,.'

Helio de Sousa

Isaura Lemos

ASSEMBLEIA
LEGISLArlVA

ESTADO DE GOIÁS
o PODER DA CIDADANIA

Paulo Cézar Martins

Iso Moreira
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Major Araújo

Manoel de Oliveira

Zé Antônio
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO

Senhores Deputados,

A Comissão de Constituição, Justiça
e Redação, através desta Presidência, informa aos ilustres
pares que se encontra na secretaria desta comissão o proj eto
de Emenda Constitucional N.O 02 - AL - Projeto N.o 3486/16,
de autoria do Deputado Henrique Arantes e outros, onde
aguardará emendas de interesse dos ilustres Deputados.

Com base no Regimento Interno da
Casa, o prazo é de 10 (dez) dias úteis, prazo esse que
corresponde a 10 (dez) sessões ordinárias do Plenário, e que
o mesmo iniciará a contagem a partir do dia 08 de dezembro
do ano de 2016.

Reitero ainda que, a tramitação deste
Projeto tem um rito especial, razão pela qual alertamos os
nobres Deputados para a observância do prazo, quanto ao
interesse em apresentar emendas ao referido projeto, por
meio da Secretaria da C01?issão de Constituição, Justiça e
Redação.

TO



~~~~~~~.~S~E cO~~;;~JUS2;t:J:DAÇÃO.
PARA RELATAR
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em çlr /f) :J / 2017.

Presidente:
/



PROCESSONº: 2016003486 ,/

INTERESSADO:DEPUTADO HENRIQUEARANTESEOUTROS

ASSUNTO:Altera o art. 111 da Constituição Estadual

RELATÓRIO

Versam os autos sobre proposta de emenda constitucional de autoria

do ilustre Deputado Henrique Arantes, visando alterar o art. 111 da Constituição

Estadual, para, fundamentalmente, instituir no âmbito estadual a sistemática do
orçamento impositivo.

Atualmente o orçamento no Estado de Goiás é autorizativo. Significa

dizer que o chefe do Poder Executivo não se encontra obrigado a executar todas as

despesas aprovadas no orçamento anual. Pela presente proposta de Emenda

Constitucional objetiva-se instituir o orçamento impositivo, em que parte do

orçamento, produto de emendas parlamentares individuais, deve ser
obrigatoriamente executada pelo Chefe do Poder Executivo.

Considerando que o ponto central do orçamento autorizativo é que

o núcleo de planejamento e a execução dos gastos públicos são definidos no âmbito

do Poder Executivo, deduz-se, pois, o papel secundário do Poder Legislativo em

matéria orçamentário-financeira. Desta feita, a implantação do orçamento impositivo

significará, em primeira instância, o fortalecimento institucional do Poder Legislativo e,
via de consequência, dos Deputados.

Registre-se que a constituição da República foi alterada pela Emenda
Constitucional n. 86, de 17 de março de 2015, para tomar obrigatória, no âmbito da

União, a execução da programação orçamentária referente às emendas
parlamentares.

O modelo federal determina que as emendas parlamentares devam
ser aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento) da receita

corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo poder Executivo, sendo que

metade desse percentual (0,6%) será destinada a ações e serviços públicos de saúde. E,

ainda mais relevante, é obrigatória a execução orçamentária e financeira dessas

emendas parlamentares em montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois

décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.
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A Emenda Constitucional n.86, de 2015, ressalva, entretanto, d '(J ~~~

obrigatoriedade de execução orçamentária e financeira das emendas parlamentares,

os casos de existência de impedimentos de ordem técnica. Em tais hipóteses, os

Poderes e órgãos de Estado comunicarão ao Poder Legislativo os impedimentos de

ordem técnica no prazo de até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei

orçamentária. O Poder Legislativo terá, por sua vez, o prazo de até 30 (trinta) dias para

indicar ao Poder Executivo o remanejamento da programação cujo impedimento seja

insuperável para que este último encaminhe o projeto de lei de remanejamento.

Todavia, se até 20 de novembro, ou até 30 (trinta) dias após o término do prazo para o

Legislativo enviar ao Poder Executivo o remanejamento da programação, o Legislativo

não deliberar sobre o referido projeto, o remanejamento será implementado por ato
do próprio Poder Executivo.

Ressalte-se que a presente proposta encontra fincas na Constituição
Estadual, art. la, /I, que assevera:

Art. 10. Cabe à Assembleia Legislativa, com a sanção do Governador do Estado,

ressalvadas as especificadas no art. 11, dispor sobre todas as matérias de competência
do Estado, e especialmente sobre:

(. ..)

/I - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de crédito,

dívida pública e emissões do Tesouro Estadual;

\
l

Por oportuno, registra-se tal proposição já foi contemplada na Carta
da República em seus arts. 165, ~9Q, 111, 166 e seus parágrafos, e 198.

Constata-se que a presente proposta valoriza e fortalece o Poder
Legislativo e os Deputados, trazendo-os para o centro das discussões e das decisões

mais relevantes do Estado, que é o direcionamento dos recursos públicos em prol da

sociedade goiana. Com a implantação do orçamento impositivo, os Deputados

poderão fazer os seus compromissos e promessas com os seus munícipes e
efetivamente cumpri-los.

Assim, analisando a presente proposta da emenda constitucional,
verifica-se que a mesma é compatível com o sistema constitucional vigente, não

apresentando qualquer inconstitucionalidade que impeça a sua aprovação.

~
I

Por fim, em face de oportunas manifestações de parlamentares
que aperfeiçoaram ainda mais a propositura, e em consonância com o regimento
interno, apresento o seguinte substitutivo:
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"SUBSTITUTIVO À PROPOSTADE EMENDA

CONSTITUCIONALN.2, DE6 DE DEZEMBRO DE2016."

Altera o artigo 111 da constituição Estadual.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do artigo 10 da

Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º O supracitado artigo passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 111 - Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão

elaborados pelo Executivo e apreciados pela Assembleia legislativa do

Estado de Goiás com obediência à lei complementar a que se refere o

art. 110.

9 1° Caberá a uma Comissão permanente da Assembleia legislativa do

Estado de Goiás examinar e emitir parecer sobre planos e programas

estaduais, regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o

acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo das

demais comissões da Assembleia legislativa do Estado de Goiás.

9 2° A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e

prioridades da administração pública estadual, incluindo as despesas de

capital para o exercício financeiro subsequente, orientará a elaboração

da lei orçamentária anual, disporá sobre as alterações na legislação

tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências financeiras
oficiais de fomento.

9 3° O Poder Executivo publicará, até 30 (trinta) dias após o

encerramento de cada bimestre, relatório resumido da execução

orçamentária.

9 4° Os planos e programas estaduais, regionais e setoriais previstos

nesta Constituição serão elaborados em consonância com o plano

plurianual e apreciados pela Assembleia legislativa .

.95° A lei orçamentária anual compreenderá:
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11- o orçamento de investimento das empresas em que o Estado, direto

ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a

voto;

111- o orçamento da seguridade sociat abrangendo todas as entidades e

órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como

os fundos e fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.

~ 6° O projeto de lei orçamentária será acompanhado de demonstrativo

regionalizado do efeito, sobre as receitas e despesas, decorrente de

isenções, anistias, remissões, subsídios e benefícios de natureza
financeira, tributária e creditícia.

9 r Os orçamentos previstos no 9 5°, I e li, deste artigo,

compatibilizados com o plano plurianuat terão entre suas funções a de

reduzir desigualdades inter-regionais, segundo critério populacional.

9 8° A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à

previsão da receita e à fixação da despesa, não se incluindo na proibição

a autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de

operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos

da lei.

~ 9° Cabe à lei complementar:

I - dispor sobre o exercício financeiro, a vlgencia, os prazos, a

elaboração e a organização do plano plurianual, da lei de diretrizes

orçamentárias e da lei orçamentária anual;

11 - estabelecer normas de gestão financeira e patrimonial da
administração direta e indireta bem como condições para a instituição e

funcionamento de fundos.

111- dispor sobre critérios para a execução equitativa, além de

procedimentos que serão adotados quando houver impedimentos legais

e técnicos, cumprimento de restos a pagar e limitação das

programações de caráter obrigatório, para a realização do disposto no ~

11 do art. 112.

~ 10° Os projetos de lei relativos ao plano plurianual, às diretrizes

orçamentárias, ao orçamento anual e aos créditos adicionais serão



, .

apreciados pela Assembleia Legislativa do Estado de Goiás, na forma

regimento comum.

9 11° Será criado a uma Comissão para:

I - examinar e emitir parecer sobre os projetos referidos neste artigo e

sobre as contas apresentadas anualmente pelo Governador;

11 - examinar e emitir parecer sobre os planos e programas estaduais,

regionais e setoriais previstos nesta Constituição e exercer o

acompanhamento e a fiscalização orçamentária, sem prejuízo da

atuação das demais comissões;

9 12° As emendas serão apresentadas na Comissão mista, que sobre elas

emitirá parecer, e apreciadas, na forma regimental, pelo Plenário da

Assembleia Legislativa do Estado de Goiás;

9 13° As emendas ao projeto de lei do orçamento anual ou aos projetos

que o modifiquem somente podem ser aprovadas caso:

I - sejam compatíveis com o plano plurianual e com a lei de diretrizes

orçamentárias;

11 - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes

de anulação de despesa, excluídas as que incidam sobre:

a) dotações para pessoal e seus encargos;

b) serviço da dívida;

c) transferências tributárias constitucionais para os Municípios.

111- sejam relacionadas:

a) com a correção de erros ou omissões; ou

b) com os dispositivos do texto do projeto de lei.

9 14° As emendas ao projeto de lei de diretrizes orçamentárias não

poderão ser aprovadas quando incompatíveis com o plano plurianual.

9 15° O Governador poderá enviar mensagem à Assembleia Legislativa

do Estado de Goiás para propor modificação nos projetos a que se

refere este artigo enquanto não iniciada a votação, na Comissão mista,

da parte cuja alteração é proposta.

9 16° Os projetos de lei do plano plurianual, das diretrizes orçamentárias

e do orçamento anual serão enviados pelo Governador à Assembleia

Legislativa do Estado de Goiás.
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contrariar o disposto

processo legislativo.

9 18° Os recursos que, em decorrência de veto, emenda ou rejeição do

projeto de lei orçamentária anual, ficarem sem despesas

correspondentes poderão ser utilizados, conforme o caso, mediante

créditos especiais ou suplementares, com prévia e específica

autorização legislativa.

9 19° As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão

aprovadas no limite de 05,% (cinco décimos por cento) para o ano de

2018; 0,8% (oito décimos por cento) para o ano de 2019; 1,0% (um

inteiro por cento) para o ano de 2020; e 1,2% (um inteiro e dois décimos

por cento) para o ano de 2021 e demais anos subsequentes; da receita

corrente líquida prevista no projeto encaminhado pelo Poder Executivo;

sendo que a metade (50% cinquenta por cento) destes percentuais

acima indicados será destinada, obrigatoriamente à saúde e à educação,

ao percentual de 25% (vinte e Cinco por cento) para cada área. O outro

percentual de 50% (cinquenta por cento) será destinado às demais áreas

do Governo do Estado.

9 20Q A execução do montante destinado a ações e serviços públicos de

saúde previsto no 9 19°, vedada a destinação para pagamento de

pessoal ou encargos sociais.

9 21Q É obrigatória a execução orçamentária e financeira das

programações a que se refere o 9 19° deste artigo, em montante

correspondente de 05,% (cinco décimos por cento) para o ano de 2018;
0,8% (oito décimos por cento) para o ano de 2019; 1,0% (um inteiro por

cento) para o ano de 2020; e 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento)
para o ano de 2021 e demais anos subsequentes; da receita corrente

líquida realizada no exercício anterior, conforme os critérios para a

execução equitativa da programação definidos na lei complementar.

9 22Q As programações orçamentárias previstas no 9 19° deste artigo

não serão de execução obrigatória nos casos dos impedimentos de

ordem técnica.

9 23Q No caso de impedimento de ordem técnica, no empenho de

despesa que integre a programação, na forma do 9 21 deste artigo,

serão adotadas as seguintes medidas:



II - até 30 (trinta) dias após o termino do prazo previsto no inciso I, o

Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o remanejamento da

programação cujo impedimento seja insuperável;

111- até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo previsto no

inciso li, o Poder Executivo encaminhará projeto de lei sobre o

remanejamento da programação cujo impedimento seja insuperável;

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o término do

prazo previsto no inciso 111,a Assembleia Legislativa não deliberar sobre

o projeto, o remanejamento será implementado por ato do Poder

Executivo, nos termos previstos na lei orçamentária.

9 24º Após o prazo previsto no inciso IV do 9 23, as programações

orçamentárias previstas no 9 11 não serão de execução obrigatória nos

casos dos impedimentos justificados na notificação prevista no inciso I

do 9 23.

9 2Sº Os restos a pagar poderão ser considerados para fins de

cumprimento da execução financeira prevista no 9 21 deste artigo,

conforme os critérios de percentuais ali estabelecidos, da receita

corrente líquida realizada no exercício anterior.

9 26º Se for verificado que a reestimativa da receita e da despesa
poderá resultar no não cumprimento da meta de resultado fiscal

estabelecida na lei de diretrizes orçamentárias, o montante previsto no

9 21 deste artigo poderá ser reduzido em até a mesma proporção da

limitação incidente sobre o conjunto das despesas discricionárias.

9 27º Considera-se equitativa a execução das programações de caráter
obrigatório que atenda de forma igualitária e impessoal às emendas

apresentadas, independentemente da autoria.

9 28º As emendas parlamentares terão os seus empenhos elaborados
no início do exercício financeiro e serão entregues pelo Chefe do Poder

Executivo na sessão de abertura dos trabalhos parlamentares.

Art. Sº Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua

publicação.
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Por tais razões, com a adoção do substitutivo ora apresentado, somos
pela constitucionalidade da proposta de emenda constitucional em pauta, e, no
mérito, por sua aprovação. É o relatório.

Sala das Sessões, aos2F dias do mês de Tt'\OhOfde 2017. ~

DEPUTAD
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PROCESSO N.o

INTERESSADO

ASSUNTO

2016003486/

DEPUTADO HENRIQUE ARANTES E OUTROS

Altera o art. 111 da Constituição Estadual.

VOTO EM SEPARADO

Versam os autos sobre proposta de emenda constitucional de autoria

do ilustre Deputado Henrique Arantes, visando alterar o art. 111 da Constituição Estadual,

para, fundamentalmente, instituir no âmbito estadual a sistemática do orçamento impositivo.

Em tramitação perante esta Comissão, a proposição foi relatada

favoravelmente pelo ilustre Deputado Simeyzon Silveira, que apresentou um substitutivo,

motivo pelo qual solicitei vista dos autos.

Nesta oportunidade, apresentamos o seguinte substitutivo, que tem

como finalidade principal compatibilizar a presente proposição às normas contidas na Emenda

Constitucional n. 86, de 17 de março de 2015, que introduziu o orçamento impositivo no âmbito

da União, além de promover alguns ajustes de ordem formal (técnica-legislativa):

"SUBSTITUTIVO A PROPOSTA DE EMENDA CONSTITUCIONAL N.

2, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2016.

Altera os arts. 110 e 111 da Constituição

Estadual, para tomar obrigatória a execução

da programação orçamentária que especifica.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO

DE GOIÁS, nos termos do art. 19, ~ 3°, da Constituição Est~dual,

promulga a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1°. Os arts. 110 e 111 da Constituição Estadual

passam a vigorar com as seguintes alterações:



fi 9° .

IV - dispor sobre critérios para a execução equitativa, além

de procedimentos que serão adotados quando houver

impedimentos legais e técnicos, cumprimento de restos a

pagar e limitação das programações de caráter obrigatório,

para a realização do disposto no fi 10 do art. 111." (NR)

"Art. 111 .

fi 8°As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária

serão aprovadas no limite de 1,2% (um inteiro e dois

décimos por cento) da receita corrente líquida prevista no

projeto encaminhado pelo Poder Executivo, sendo que,

deste percentual, 25% (vinte e cinco por cento) será

destinado a ações e serviços públicos de saúde e 25%

(vinte e cinco por cento) para ações e serviços públicos de

educação.

fi 9° A execução do montante destinado a ações e serviços

públicos de saúde e de educação previsto no fi 8°, inclusive

custeio, será computada para fins do cumprimento do

inciso II do fi 2° do art. 198 e do art. 212 da Constituição da

República, respectivamente, vedada a destinação para

pagamento de pessoal ou encargos sociais.

fi 10. É obrigatória a execução orçamentária e financeira

das programações a que se refere o fi 8° deste artigo, em

montante correspondente a 1,2% (um inteiro e dois

décimos por cento) da receita corrente líquida realizada no

exercício anterior, conforme os critérios para a execução

equitativa da programação definidos na lei complementar

prevista no fi 9° do art. 110.
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S 11. As programações orçamentárias previstas no

deste artigo não serão de execução obrigatória nos casos

dos impedimentos de ordem técnica.

S 12. No caso de impedimento de ordem técnica, no

empenho de despesa que integre a programação, na forma

do S 10 deste artigo, serão adotadas as seguintes medidas:

I - até 120 (cento e vinte) dias após a publicação da lei

orçamentária, o Poder Executivo, o Poder Legislativo, o

Poder Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria

Pública enviarão ao Poder Legislativo as justificativas do

impedimento;

li - até 30 (trinta) dias após o término do prazo previsto no

inciso I, o Poder Legislativo indicará ao Poder Executivo o

remanejamento da programação cujo impedimento seja

insuperável;

111- até 30 de setembro ou até 30 (trinta) dias após o prazo

previsto no inciso li, o Poder Executivo encaminhará

projeto de lei sobre o remanejamento da programação cujo

impedimento seja insuperável;

IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta) dias após o

término do prazo previsto no inciso 111, a Assembleia

Legislativa não deliberar sobre o projeto, o remanejamento

será implementado por ato do Poder Executivo, nos termos

previstos na lei orçamentária.

S 13. Após o prazo previsto no inciso IV do S 12, as

programações orçamentárias previstas no S 10 não serão

de execução obrigatória nos casos dos impedimentos

justificados na notificação prevista no inciso I do S 12.

S 14. Os restos a pagar poderão ser considerados para fins

de cumprimento da execução financeira prevista no S 10

deste artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos por cento)

da receita corrente líquida realizada no exercício anterior.

S 15. Se for verificado que a reestimativa da receita e da

despesa poderá resultar no não cu rimento da meta de



, '

"',-,
resultado fiscal estabelecida

orçamentárias, o montante previsto no S 10 deste artigo

poderá ser reduzido em até a mesma proporção da

limitação incidente sobre o conjunto das despesas

.discricionárias.

S 16. Considera-se equitativa a execução das

programações de caráter obrigatório que atenda de forma

igualitária e impessoal às emendas apresentadas,

independentemente da autoria. 11 (NR)

Art. 2° O percentual de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento)

previsto no S 8° do art. 111 da Constituição Estadual será aplicado

observando-se o seguinte escalonamento por exercício financeiro:

1- 0,85% (oitenta e cinco centésimos por cento), em 2018;

1/- 1,0% (um por cento), em 2019;

1/1- 1,1% (um inteiro e um décimos por cento), em 2020;

IV - 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento), em 2021.

Parágrafo único. No exercício de 2018, é obrigatória a
totalidade da execução orçamentária e financeira das programações a
que se refere o S 8° do art. 111, da Constituição Estadual, no seu

primeiro semestre.

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua

publicação. 11

Por tais razões, com a adoção do substitutivo ora apresentado, somos

pela constitucionalidade da proposta de emenda constitucional em pauta, e, no mérito, por

sua aprovação, rejeitando-se as demais emendas apresentadas. É o voto em separado, para

o qual pelo destaque.

tcJrbp/rrv

SALA DAS COMISSÕES,

Deputado FR
Líder

de

L1VEIRA -...../
o

de 2017.

"



COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Apro)pl o Voto em
Separado Favorável à Matéria do Sr. Deputado(a) UtnQ.b~rff t.O!~(A...
Processo N° 34 ~G/J6 /
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em /);S / O~- /2017.



GOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 19 DE JUNHO DE 2017

tDiárlo da Assembl
ÓRGÃO DO PODER LEGISLATIVO DO ESTADO DE GOIÁS

,..----1: ANO LXXVIII

ATO DA ASSEMBLEIA

PROCESSO N.o: 2016003486
INTERESSADO: DEPUTADO HENRIQUE
ARANTES E OUTROS
ASSUNTO: Altera o art 111 da Constituição
Estadual.

VOTO EM SEPARADO

Versam os autos sobre proposta de emenda
constitucional de autoria do ilustre Deputado
Henrique Arantes, visando alterar o art. 111 da
Constituição Estadual, para, fundamentalmente,
instituir no âmbito estadual a sistemática do
orçamento impositivo.

Em tramitação perante esta Comissão, a
proposição foi relatada favoravelmente pelo ilustre
Deputado Simeyzon Silveira, que apresentou um
substitutivo, motivo pelo qual solicitei vista dos
autos.

Nesta oportunidade, apresentamos o
seguinte substitutivo, que tem como finalidade
principal compatibilizar a presente proposição às
normas contidas na Emenda Constitucional n. 86,
de 17 de março de 2015, que introduziu o orçamento
impositivo no âmbito da União, além de promover
alguns ajustes de ordem formal (técnica-legislativa):

"SUBSTITUTIVO À PROPOSTA DE
EMENDA CONSTITUCIONAL N. 2, DE 6 DE
DEZEMBRO DE 2016.

Altera os arts. 110 e 111 da Constituição
Estadual, para tornar obrigatória a execução
da programação orçamentária que
especifica.

A MESA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DE GOIÀS, nos termos do art.
19, S 3°, da Constituição Estadual, promulga
a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1°. Os arts. 110 e 111 da Constituição
Estadual passam a vigorar com as seguintes
alterações:

"Art 110.

S 9° .

IV - dispor sobre critérios para a execução
equitativa, além de procedimentos que serão
adotados quando houver impedimentos
legais e técnicos, cumprimento de restos a
pagar e limitação das programações de
caráter obrigatório, para a realização do
disposto no S 10 do art. 111." (NR)

"Art. 111.

S 8° As emendas individuais ao projeto de
lei orçamentária serão aprovadas no limite
de 1,2% (um inteiro e dois décimos por
cento) da receita corrente líquida prevista no
projeto encaminhado pelo Poder Executivo,
sendo que, deste percentual, 25% (vinte e
cinco por cento) será destinado a ações e
serviços públicos de saúde e 25% (vinte e
cinco por cento) para ações e serviços
públicos de educação.

S 9° A execução do montante destinado a
ações e serviços públicos de saúde e de
educação previsto no S 8°, inclusive custeio,
será computada para fins do cumprimento
do inciso 11 do S 2° do art. 198 e do art 212
da Constituição da República,
respectivamente, vedada a destinação para
pagamento de pessoal ou encargos sociais.

S 10. É obrigatória a execução orçamentária
e financeira das programações a que se
refere o S 8° deste artigo, em montante
correspondente a 1,2% (um inteiro e dois
décimos por cento) da receita corrente líquida
realizada no exercício anterior, conforme os
critérios para a execução equitativa da
programação definidos na lei complementar
prevista no S 9° do art. 110

S 11. As programações orçamentáriéls
previstas no S 8° deste artigo não serão de
execução obrigatória nos casos dos
impedimentos de ordem técnica.

S 12. No caso de impedimento de ordem
técnica, no empenho de despesa que integre
a programação, na forma do S 10 deste
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artigo, serão adotadas as seguintes
medidas:

I - até 120 (cento e vinte) dias após a
publicação da lei orçamentária, o Poder
Executivo, o Poder Legislativo, o Poder
Judiciário, o Ministério Público e a Defensoria
Pública enviarão ao Poder Legislativo as
justificativas do impedimento;
II - até 30 (trinta) dias após o término do
prazo previsto no inciso I, o Poder Legislativo
indicará ao Poder Executivo o
remanejamento da programação cujo
impedimento seja insuperável;
111- até 30 de setembro ou até 30 (trinta)
dias após o prazo previsto no inciso 11,o
Poder Executivo encaminhará projeto de lei
sobre o remanejamento da programação cujo
impedimento seja insuperável;
IV - se, até 20 de novembro ou até 30 (trinta)
dias após o término do prazo previsto no
inciso 111,a Assembleia Legislativa não
deliberar sobre o projeto, o remanejamento
será implementado por ato do Poder
Executivo, nos termos previstos na lei
orçamentária.

S 13. Após o prazo previsto no inciso IV do S
12,as programações orçamentárias previstas
no S 10 não serão de execução obrigatória
nos casos dos impedimentos justificados na
notificação prevista no inciso I do S 12.

S 14. Os restos a pagar poderão ser
considerados para fins de cumprimento da
execução financeira prevista no S 10 deste
artigo, até o limite de 0,6% (seis décimos
por cento) da receita corrente liquida realizada
no exercício anterior.

S 15. Se for verificado que a reestimativa da
receita e da despesa poderá resultar no não
cumprimento da meta de resultado fiscal
estabelecida na lei de diretrizes
orçamentárias, o montante previsto no S 10
deste artigo poderá ser reduzido em até a
mesma proporção da limitação incidente
sobre o conjunto das despesas
discricionárias.

S 16. Considera-se equitativa a execução das
programações de caráter obrigatório que
atenda de forma igualitária e impessoal às
emendas apresentadas, independentemente
da autoria." (NR)

Art. 2° O percentual de 1,2% (um inteiro e
dois décimos por cento) previsto no S 8° do art. 111

da Constituição Estadual será aplicado observando-
se o seguinte escalonamento por exercfcio
financeiro:

I - 0,85% (oitenta e cinco centésimos por
cento), em 2018;

11-1,0% (um por cento), em 2019;
II1 • 1,1% (um inteiro e um décimos por

cento), em 2020;
IV - 1,2% (um inteiro e dois décimos por

cento), em 2021.

Parágrafo único. No exercício de 2018, é
obrigatória a totalidade da execução orçamentária
e financeira das programações a que se refere o S
8° do art. 111, da Constituição Estadual, no seu
primeiro semestre.

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em
vigor na data da sua publicação"

Portais razões, com a adoção do substitutivo
ora apresentado, somos pela constitucionalidade
da proposta de emenda constitucional em pauta,
e, no mérito, por sua aprovação, rejeitando-se as
demais emendas apresentadas. É o voto em
separado, para o qual pelo destaque.

SALA DAS COMISSÕES, em de de 2017.

Deputado FRANCISCO OLIVEIRA
Líder do Governo

MESA DIRETORA

Deputado JOSÉ VITTI
- PRESIDENTE.

Deputado JÚLIO DA RETíFICA
_1° SECRETARIO.

Deputado BRUNQ PEIXOTO
- 2° SECRETARIO-

Deputado MANOEL DE OLlVIERA
_1° VICE-PRESIDENTE.

Deputado HENRIQUE ARANTES
- 2° VICE-PRESIDENTE-

Deputado L1NCO~N TEJOTA
- 3° SECRETARIO-

Deputado HUMBERTO AIDAR
_4° SECRETÁRIO-

(
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

Ao Sr. Dep. (s) J;.~#?a ,J'/kl'u:&
PARA RELATAR ,
Sala das Comissões Deputado Solon Amaral
Em deI 06 /2617.

Presidente: #~Ii
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
A Comissão de Constituição, Justiça e Redação Aprova
o parecer do Relator ACATANDO A(S) EMENDA(S)
APRESENTADAS EM PLENÁRIO
DO SR.(a) DEPUTADJ(a) A?-& ai d&t.Ja.
Processo N° 3 t/6'á,~
Sala das Comissões Deputado Solo ?Amaral
Em / 2017.
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ATOS DA ASSEMBLEIA

PROCESSO N.o: 2016003486 /
INTERESSADO: DEPUTADO HENRIQUE

ARANTES E OUTROS
ASSUNTO Altera o art. 111da Constituição

Estadual.

EMENDA EM PLENÁRIO

SUBEMENDA MODIFICATIVA: o art. 2° do
substitutivo de autoria do ilustre Deputado Francisco
Oliveira, aprovado pela Comissão de Constituição,
Justiça e Redação, passa ter a seguinte redação:

"Art. 2° O percentual de 1,2% (um
inteiro e dois décimos por cento)
previsto no S 8° do art. 111 da
Constituição Estadual será aplicado
observando-se o seguinte
escalonamento por exercício
financeiro:

1- 0,6% (seis décimos por cento), em
2018; .
11-0,8% (oito décimos por cento), em
2019;
111- 1,0% (um por cento), em 2020;
IV - 1,2% (um inteiro e dois décimos
por cento), em 2021.

Parágrafo único. É obrigatória a
totalidade da execução orçamentária
e financeira das programações a que
se refere o S 8° do art. 111, da
Constituição Estadual, no primeiro
semestre do respectivo exercício
financeiro."

Justificativa: a presente emenda tem a
finalidade de aprimorar o substitutivo aprovado pela
CCJR, de forma a tornar mais adequado à realidade
orçamentária e financeira do Estado o
escalonamento previsto no art. 2°. Com essa
alteração, o Governo do Estado poderá se
programar e tornar viável a execução das emendas
parlamentares.

SALA DAS SESSÕES,em 20 de junho de
2017.

Deputado HELIO DE SOUSA e outros

Na Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, o processo foi distribuído ao Deputado
Simeyzon Silveira para relatar, que emitiu parecer
pela aprovação da emenda apresentada em plenário
pelo Deputado Helio de Sousa, o qual foi aprovado
por essa Comissão em 27/06/2017.

MESA DIRETORA

Deputado JOSÉ VITTI
- PRESIDENTE -

Deputado JÚLIO D~ RETíFICA
_1° SECRETARIO-

Deputado BRUNq PEIXOTO
- 2° SECRETARIO-

Deputado MANOEL DE OLlVIERA
_1° VICE-PRESIDENTE -

Deputado HENRIQUE ARANTES
- 2° VICE-PRESIDENTE -

Deputado L1NCO'-:N TEJOTA
- 3° SECRETARIO-

Deputado HUMBERTO AIDAR
_4° SECRETÁRIO-

BIÊNIO 2017/2019

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO
ESTADO DE GOIÁS

GOIÂNIA. GOIÁS



Matéria: PROCESSO N° 2016003486 _1° TURNO

Reunião: S. EXTRA N° 098
Data: 03/07/2017 - 18:58:05 às 19:07:04
Tipo: Nominal
Turno: 1° Turno
Quorum: Três Quintos
Total de Presentes: 32 Parlamentares
N.Ordem
2
3
4
8
7
14
15
13
27
30
17
66
20
22
65
26
45
39
51
52
44
47
A~

-04
53

Nome do Parlamentar
ÁLVARO GUIMARÃES
BRUNO PEIXOTO
CARLOS ANTONIO
CHARLES BENTO
DANIEL MESSAC
DR. ANTONIO
ELIANE PINHEIRO
FRANCISCO JR
FRANCISCO OLIVEIRA
GUSTAVO SEBBA
HELIO DE SOUSA
HENRIQUE CÉSAR
HUMBERTO AIDAR
ISO MOREIRA
JEFERSON RODRIGUES
JOSÉ VITTI
JÚLIO DA RETiFICA
L1SSAUER VIEIRA
MANOEL DE OLIVEIRA
MARQUINHO PALMERSTON
NÉDIO LEITE
SANTANA GOMES
S~RGIO BRAVO
SIMEYZON SILVEIRA
VIRMONDES CRUVINEL

Parlido
PR
PMDB
PSDB
PRTB
PSDB
PR
PMN
PSD
PSDB
PSDB
PSDB
PSDB
PT
PSDB
PRB
PSDB
PSDB
PSB
PSDB
PSDB
PSDB
PSL
PROS
PSC
PPS

Voto
Nao
Nao
Nao
Nao
Nao
Nao
Nao
Nao
Nao
Nao
Nao
Nao
Sim
Náo
Nao
Nao
Nao
Sim
Nao
Nao
Nao
Nao
Nao
Sim
Nao

Horário
18:58:39
19:06:53
18:58:54
18:58:39
18:58:29
18:58:42
18:58:32
19:01:10
18:58:30
18:58:24
18:59:00
18:58:33
19:01:45
18:58:38
18:58:38
18:58:30
18:58:44
19:02:21
18:59:18
18:58:33
18:58:45
18:58:32
18:58:59
19:01 :24
19:00:49

Totais da Votação: SIM
3

12,00%

NÃO
22

88,00%

TOTAL
25

Mesa Diretora da Reunião: . .

Rejeitado o Projeto de Emenda ao arquivo.
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Goiânia, 03 de julho de 2017.

Encaminhe-se para arquivamento, depois de gravada a sua tramitação no Sistema

de protocolo.

~ L,
RUBENS BUENO{SAWDINHAAJA COSTA

J)iret~

i


	00000001
	00000002
	00000003
	00000004
	00000005
	00000006
	00000007
	00000008
	00000009
	00000010
	00000011
	00000012
	00000013
	00000014
	00000015
	00000016
	00000017
	00000018
	00000019
	00000020
	00000021
	00000022
	00000023
	00000024
	00000025
	00000026
	00000027
	00000028
	00000029
	00000030
	00000031
	00000032
	00000033
	00000034
	00000035
	00000036
	00000037
	00000038
	00000039
	00000040
	00000041

